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PROPOSIÇÃO: 04 
 
Vereadores: Filipe dos Santos Turatti, Tiago Delwing Pedroso 
 
INDICAÇÃO – 01 - 2018 
 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com o 
Senhor Secretário de Administração e Planejamento a parceria da Implantação 
do Programa Mediar da Policia Civil do município. 
 
 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 
 
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 
 

 
Sabendo das suas atribuições, conforme Constituição Federal, o Estado 

tem o dever de garantir segurança para a nossa população, entretanto, 
também sabendo das alegações de dificuldade financeira por parte do Estado 
e dessa maneira não dando o total subsídio que precisamos, não podemos 
cruzar os braços e somente apontar o erro, precisamos tentar buscar uma 
solução. 
 

Vejo por trás dessa indicação uma maneira do nosso município se 
destacar na importância da segurança da nossa comunidade. 

 
Hoje o município conta com um novo delegado titular, Marcio de Abreu 

Moreno onde já se mostrou favorável a essa prática do Programa Mediar, onde 
torna uma alternativa para busca de uma solução mais adequada para os 
delitos de menor potencial ofensivo.  

 
 
 
 
 

Bom Retiro do Sul, 26 de fevereiro de 2018. 
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